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CoNTRATO 20215397

O Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, alravês da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato

denominado CONTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

28.559.363/0001-80, representado pelo(a) S(a). ROSELMA DA SILVA FEITOSA MlLANl, Secrelária

Municipal de Educaçã0, portadordo CPF n0 781.140.472-91, residente na rua canaã qd 02 lt 08, e de outro

lado a licitante WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.o CNPJ

09.573.196/0001-88, estabelecida na AV. RlO GRANDE N" 168 QUADRA 03 LI 27, BEIRA RlO,

PARAUAPEBAS - PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmenle CONTRATADA, neste ato

representada por VICENTE DE PAULO CAETANO, residente na RUA TOPAZIO 0, QD 08, LT 19, MORADA

NOVA, Parauapebas-PA, portador do(a) CPF 365,114.802-59, têm enlre si juslo e avençado, e celebram o
presente contrato para Contratação de empresa de Arranjo de Pagamento especializada em seryiço de

administração, gerenciamento, emissão e Íornecimento de cartão de pagamento, com software de
gestão, que possibilite a aquisiçâo de gêneros alimentícios em rede credenciada para atendimento das

necessidades de alimentação escolar, a fim de atender aos Alunos da Educação Básica da Rede Pública

Municipal de Ensino, durante o periodo de suspensão das aulas, em decorrência de medidas de

enfrêntamento à pandemia do Goronavírus (COV|D.19), no âmbito do Município de Canaã dos Carajás,

estado do Pará, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico 053/2021-SRP, na Ata de Registro de

Preços n'20215182 e mediante as cláusulas e condiçoes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no 125120211FMÉ-CPL,

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no'10.520/2002 e 8.ô66/1993

e do Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO oBJETo

0 objetivo do presente instrumento é a para Contratação de empresa de Ananjo de Pagamento

especializada em serviço de administração, gerênciamento, emissão e foÍnecimento de cartão de
pagamento, com software de gestão, que possibilite a aquisição de gêneros alimentÍcios em rede

credenciada para atendimento das necessidades de alimentação escolar, a fim de atendeÍ aos Alunos

da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, durante o período de suspensão das aulas,

em decorrência de medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no âmbito do

Município de Canaã dos Carajás, estrdo do Pará, em conÍormidade com as condiÇoes estabelecidas no

Edital do Pregão Eletrônico 053/2021-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes

integrantes deste Contrato.

'1. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicos da prestação dos serviços ora

contratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte

integrante deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por menor preço unitário.

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados sâo os indicados a seguir:
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CLAUSULA SEGUNDA . DOS PRECOS

O valor global deste Contrato é de R$ 6.0í1-456,76 (seis milhôes, onze mil, quatrocentos e cinquenta e seis Íeais e
setenta e seis centavos).

CúUSULA TERCEIRA. DO REA",USTE

1. 0s pÍeços dos seÍviços seráo reajustados, a c?d,a 12 (doze\ meses, salvo por acordo enfe as pa(es, conÍorme legislaÉo

vigente, pela aplicaçao da fomula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x ('l+R), onde:

PR = Preço Reaiustado

Po = Preço Final da PÍoposta Vencedora.

R = índicê de Reajustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado será o íNDlcE GERAT DE PREÇos - DISPoNIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela

fundaçao Geúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha subsütuiÍ.

CúUSULA QUARTA - Do AMPARo LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" 053/2021/FME-CPL, bem como da Ata de Registro de

Preços, realizado com fundamento na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, no

Decreto Municipal n' 691/20'13, e no Dêcreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013.

cúusuLA eurNrA - pA EXEcucÂo po coNTRAro

A execuÉo deste Contrato, bem como os casos nele omissos, ÍegulaÊse.ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos

de diÍeito público, aplicando-lhes, suplefvamente, os principios da TeoÍia Geíal dos Contratos e as disposiÉes de diÍeito

privado, na ÍoÍma do artigo 54, da Lei n" 8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

cúusura sexrn - DA vrGÊNcA E DA EFrcÁcrA

A vigência deste Confato será de início em 15 de Julho de 202'l extinguindcse 30 de Dezembro de 2021, mm validade e eficácia legal

apos a publicaÉo do seu exkato, tendo inÍcio e vencimento em dia de expediente, devendGse excluir o primeko e incluir o
último.

1, contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicaÉo do
seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no site: www.diariomunicioal.com/fameD, tendo inicio e vencimento em dia de
expediente, devendGse excluir o pímeiro e incluiÍ o último

CúUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATANTE
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1. CabeÍá à CONTRATANTE:

1.1. PeÍmitiÍ o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega das notas

fiscais/fatu ras;

'1.2. Prestar as infoÍm@es e os esdaÍecimêntos atinentes à prestaçáo dos seÍviços que venham a ser solicitados pelos

empÍegados da CONTRATADA;

1.3. EÍetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestaÉo dos serviçls, desde que cumpÍidas todas as exigências do

contrato;

1.4. Comunicar, ofcialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, mnsideÍadas de natuÍeza grave;

1.5. SolicitaÍ, seÍnpre que julgar convenienle, a substituiçao de serviços que porvenfura tenha sido recusâdo pela

fiscalização.

CúUSULA oITAVA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

Ceberá à CONTRATAoA o cumprimento das seguintes obrigaÉes:

1.1. Ser responsável, em relação ms seus êmpregados, por todas as despesas deconentes da execução dos serviços,

tais como:

1.1.1. Salários;

1.1.2. Seguros de acidêntes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribui@s;

1.1.4. lndenizâ@es;

'1.1.5. ValêreÍeiÉo;

1.1.6. Vale-t ansporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efefuar a execuçâo dos serviços dentro das especifica@s e/ou condi@es constantes do orpmento, devidamente

aprovado pelo fiscâl do confato nomeado pêla CONTRATANTE;

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não autorizadas pela

CONTRATANTE;

1.4. Ser Íesponsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou

dolo, quando da execiÉo dos serviços em apreço, nâo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaÉo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaiquer danos causados diretamente aos bens de propriedâde da CONTRATANTE, ou bens

de lerceiros, quando estes lenham sido ocasionados por seus empregados durante a execuÉo dos serviços objeto

deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esdarecimentos que brem solicitados pela CONTRATANTE, obrigandcse a atender, de imediato,

todas as rêclamaçÕes a respeito da qualidade da exectlÉo dos serviços;

1
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1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anoÍmalidade de caráteí

uÍgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a exedção do mnfato, em compaübilidade coÍn as obriga@s assumidas, todas as condiçoes

de habilitaÉo e qualifi@ão exigidas neste Contrâto.

LAN NA - DAS OBRI ÔES SoCIAI COME FI

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaFes sociais pÍevistos na legislaÉo social

e trabalhista em vigor, obrigand@se a saldá-los na época própÍia, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

'1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação especifica de

acidentes de trabalho, quando, em ocoÍrênoa da estÉcie, forem vitimas os seus empregados quando da execução

objeto deste Contrato ou em @nexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CoNTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relâcionadas à execuÉo deste Contrato,

originariamente ou vinculada poí prevenÉo, conexão ou continência;

1.4. ObservaÍ as obrigaçoes pertinentes à legislaçao de trânsito, nao permitindo o uso de bebidas alcúlicas e tabacos, por

parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de transporte, dentro e fora dos veiculos,

cabendo à CONTRATADA a liscalização da conduta de seus funcionários; e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contralo

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçâo anterior, não tÍansfere a

responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, atva ou passiva, com a CONTRATANTE.

2.

A contÍatada assumirá total responsabilidade pela perfeita execuÉo dos serviços, com estrita observância a qualidade

do material quimico ulilizado.

A contratada assumirá tamiÉm totâl responsabilidade por todos os danos eventualmente cáusâdos a pessoas e ao patÍimônio das

unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocomdo por negligência e/ou inabilidade de seus funcionáíos, esta

promoverá de direito o ressarcimento dos dânos.

cúusuLA DECTMA . DAS oBRrGAcôES GERATS

Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressamenle proibida a contratação de seÍvidoÍ pertencenle ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação dê publicidade acerca deste Contrato, sâlvo se houveÍ prévia

autorização da CONTRATANTE:

1.3. É vedada a subcontrataÉo de outra empresa para a exe@ção do obielo deste Contrato, sem expÍessa e previa

autorização da CONTRATANTE.

3
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LA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAM FI

Duíante a vigência deste Contrato, a prestaÉo dos serviços, seÍá acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Sra. Priscila

Araújo Íliota CPF n" 948.025.992.34, gestor de Setor de Alimentação da Secretaria Municipal de Educação, nomeado pela

portaria no 006/2021.SEÍrlEDIGS.

nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente publicado nos meios oficiais.

O Íepresentante anotaíá em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas com o fomecimento dos bens e serviços

mencionados, deteÍminando o que ÍoÍ necessário à regularizaçáo das Íaltas ou defeitos observados.

As decisoes e providências que ulbapassaÍem a competência do representante deverão ser solicitadas ao fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes.

A CONTRATADA deverá manler preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do contrato, para

representá-la sempÍe que for necessário.

Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimenlo dos bens e serviços, o fiscal do contrato nomeado pela

CONÍRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execuÉo de serviços que esteja sendo feita em desacordo com o

especificado, semprc que essa medida se tomar necessáÍiâ.

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e serviços e atividades

conelatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma Íestrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobÍe os serviços, diretamente ou por prepostos

designados.

CúUSULA DECIMA SEG UNDA - DA ATESTAÇÂO

A despesa com a prestaçáo dos serviços que lrata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho, corÍeÍá a conta

do elemento orçamentário:

Exercicio 2021 Atuidade1527.124221399.2.112ManteroPNAE,ClassificaÉoeconômica3.3.90.39.00Outrosserv.de

terc. pessoa juÍidica, Subelemento 3.3.90.39.99, Fonte 156'1 no valor de R$ 6.0'l'1.456,76.

CúUSUtA DECIMA OUARTA. Do PAGAI,ENTo

A CoNTRATADA apresentará, nota fiscal/fatuÍa dos serviços efetivamente executados, para liquidaçâo e pagamento

pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditâda em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,

contados dâ data de mediÉo dos seÍviços, que será mensal.

CONTRATANTE poderá deduziÍ do montanle a pagar os valoÍes conespondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela

CONTRATADA, nos termos deste Conbato.

Nenhum pagamento seÍá efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigaçâo financeira ou

preüdenciária, sem que isso geíe diÍeito à alteÍaçao de preços ou compensação financeiÍa por atraso de pagamento.

Nos casos de eventuais afasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha conconido de alguma forma para

tanto, fica convencionado que o índice de mmpensaÉo financeira devido pela CONTRATANTE, entÍe a data acima
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1. A âtêstaçáo das notas fiscais/Íaluras que comprovam a prestaqão dos serviços caberá ao fiscal do contrato nomeado

pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1.

1.

2.

3.

4.

5.



târr[ À'-t,rry=
ESTADo Do PAú

PREFETTURA MUNICIPAL DE CÂNAÃ Dos CARÂJÁS

FUNDo MUNIcIPAL DE EDUCAçÃO

reÍerida e a conespondente ao efetivo adimplemento da paÍcêla, terá a aplicaÉo da seguinte fôrmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

fl = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t=(fX) t=G4_00 t=0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.1. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota fiscal seguinte aoda

oconência.

5. Os preços dos serviços serão Íixos e irreajustáveis

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde que

haja inleresse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas a este

Contrato,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Conlrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10

e 20, da Lei no 8.666/1993.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou

supressoes que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

1 .1 .Advertência;

2

PÀGNÁ6DE8



aêrt ÀI-drry-
EsrADo Do PÂRA

PREFETTURA MUt{ICIPAL OE CANAÃ Dos CARÀ,ÁS

FU DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.2.Multa de até 1070 (dez por cento) sobre o valor total do conkato;

í .3.lmpedimento e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na mnclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e contratar mm a União, Estados, Distrito Federal

ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1.Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2.Não mantiver a proposta, iniustiÍicadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;

4.5.Cometer fraude Íiscal;

4.6.Falhar ou Íraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar mm a Administração Pública

poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontandoa dos pagamenlos

a serem efetuados.

CLÁUSULA DECIIVA oITAVA - DA RESCISÃo

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.l.Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I

a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

7
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2.2.Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

2.3.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

3.1.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão adminiskativa

prevista no Art.77 daLei n'8.666/1993.

4

CLAUSULA DECIMA NONA. DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n"053/2021-SRP, cuja realizaçáo

decorre da autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no 125l2021lFME-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

As questoes decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. 102, inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual

leor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJÁS - PA, em 15 de Ju|ho de 2021

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO

cNPJ(MF) 28.559,363/0001-80

CONTRATANTE

WEBCARD ADMINISTRACAO LTDA
cNPJ 09.573.'1 96/000'l-88

coNTRATADO(A)

TESTEIúUNHAS

1

1'- NOME 2" - NOME
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